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PMCREDTUfiâ, NUAMPAL DE 19iMUMANA 

Estado do Paraná 

DECRETO N.õ 13'0 
Reajusta os preços dos serviços prestados 

pelos maquínários rodoviários da Prefei 

tura e do SARAUPA; dando outras proÁiidenc 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NJX, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 	que 

lhe faculta o Art. 29, da Lei Municipal n9  432, de 25 de putu 

bro áe 1977. 
g 

CONSIDERANDO a majoração nos preços dos combusti 

veis e demais derivados , assim como, custo operacional, , ele 

vando por consequencia, o custo/hora. 

DECRETA ,. 

Art. 19  - Ficam estabel_e_cidos os eguint s preços 

a serem cobrados dos u 	s , pelos serviço pres dos, dos 

seguintes 'ew 8a entos 

a)- N 	 .. 9001 00 p/h 

b)- T ator steiras Caterpillar.Cr$. 	900,00 p/h 

_sln-Trator Esteiras Komatsu.....Cr$. 1.350,00 p/h 

• d)- Trator pequeno com pneu.... .Cr$. 	400,00 p/h 

• e)- Pá Carregadeira... 	 900,00 p/h 

Scrapper 	 O.. **O 4.. ...Cr$. 2.500,00 p/h 

g)- 	 . . 	•Cr$. 	150,00 por 
viagem 

'Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrário 

em especial o Decreto n9  275/79, de 05 de dezembro •de '1979. 

EDIFICIO DA PREFEJTURA MUNICIPAL DE UMUARAMA; ES 

TADO DO PARANÁ, aos 04 de Julho de 1980. 
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TUG • SETOGUTTE • 	MASSAY I OKUMURA 

PREF 0 MUNICIPL 	SE MIM GERAL 

TAIJIR MIZUNO 
: 	• 

DIRETOR DE PATO.  
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